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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.838, DE 13 DE ABRIL DE 2023.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR  DE  R$  22.000,00
(VINTE  E  DOIS  MIL  REAIS),
PARA  SUPLEMENTAR  AS
DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.536, de 16 de novembro
de 2022.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei nº 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas), para devolução de recursos ao Fundo Estadual
de Assistência Social/FEAS.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei nº 3.536, de 16 de novembro de 2022, alterada por
normas posteriormente editadas, um crédito adicional no
valor  de  R$  22.000,00  (vinte  e  dois  mil  reais),  para
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
1. Ficha -
Código

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

191 –
3.3.90.93-01

Indenizações e
Restituições

15.452.090-2.051 22.000,00

T O T A L ========================================è 22.000,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito
a que se refere o artigo anterior são provenientes de:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois
mil reais).

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 13 de abril de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de abril de 2023.

Luiz Carlos Cuaio
Coordenador de Administração

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.839, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

Determina  a  abertura  de

procedimento  administrativo
disciplinar,  para  fins  de
ressarcimento  ao  erário  por
servidor  público  municipal
(Ação  de  Indenização  por
Dano  Mora l  -  P rocesso
1000302-81.2021.8.26.0614

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município;

Considerando  o  expediente  protocolado  sob  nº
1633/2023, subscrito pela Procuradora Jurídica, sugerindo a
abertura de processo administrativo disciplinar em face de
servidor para eventual devolução de valor correspondente
à condenação, devidamente atualizado, juntando cópias da
sentença monocrática e do acórdão proferido pelo Egrégio
Colégio Recursal da Comarca de Casa Branca nos autos da
a ç ã o  d e  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  n º
1000302-81.2021.8.26.0614.

DECRETA:
Art.  1.º  -  F ica  determinada  a  abertura  de

Procedimento  Administrativo  Disciplinar,  para  fins  de
ressarcimento  ao  erário  por  servidor  público  municipal,
Matrícula nº 9518, (Ação de Indenização por Dano Moral -
Processo 1000302-81.2021.8.26.0614).

Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Rogério Palma Carneiro
Membro – Natalia Gomes Nogueira
Membro – Alice da Silva
Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar

concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Processante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 17 de abril de 2023.1.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de abril de 2023.

Luiz Carlos Cuaio
Coordenador de Administração

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 3.840, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL
REAIS),  PARA  SUPLEMENTAR
A S  D O T A Ç Õ E S  Q U E
ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.536, de 16 de novembro
de 2022.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.536, de 16
de  novembro  de  2022,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  realocação  de  saldo  orçamentário  para
contratação de serviços de terceiros da saúde.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.536,  de  16  de  novembro  de  2022,  alterada  por
normas posteriormente editadas, um crédito adicional no
valor  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais),  para
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
Ficha - Código Discriminação Valor – R$

146 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

60.000,00

T O T A L ==================================è 60.000,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito
a que se refere o artigo anterior são provenientes de:

I – resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, a seguir:
Ficha - Código Discriminação Valor – R$

145 –
3.3.90.36-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

60.000,00

T O T A L ==================================è 60.000,00

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 25 de abril de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 25
de abril de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.841, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE  QUALQUER  NATUREZA  –

I S S Q N  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 73, inciso II, da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - O pagamento do Imposto Sobre Serviço de

Qualquer Natureza – I.S.S.Q.N. será feito no dia 10 (dez) do
mês subseqüente à prestação do serviço.

Art.  2º  -  Os  contribuintes  sujeitos  a  tributação  do
Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  mediante
importâncias  fixas  terão  o  imposto  lançado  da  seguinte
forma:

§1º – os inscritos anteriormente ao exercício a que se
referir o lançamento terão o imposto lançado de ofício, em
até  06  (seis)  parcelas  mensais  iguais  e  sucessivas,
corrigidas  monetariamente  a  partir  da  2ª  (segunda)  e
acrescidas de 1% (um por cento) de juros ao mês, com o
vencimento da primeira parcela em 20 de maio.

§2º - os que no exercício do lançamento promoverem
sua inscrição no Cadastro Fiscal de Atividades até 31 de
março terão o imposto lançado em até 06 (seis) parcelas
mensais iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente a
partir da 2ª (segunda) e acrescidas de 1% (um por cento)
de juros ao mês, com o vencimento da primeira parcela em
20 de maio.

§3º - Findo o prazo de que trata o parágrafo anterior, o
pagamento será feito em uma única parcela,  no ato da
Inscrição Municipal.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto n.º 1.889, de 06 de janeiro de 2009.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 25 de abril de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 25
de abril de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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